
 

PARECER Nº 2055, DE 2025, DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1303, DE 2025 

De autoria da Mesa, o projeto em epígrafe “Fixa o subsídio dos Deputados 

Estaduais para o exercício de 2026”. 

Em pauta, nos termos regimentais, o projeto não recebeu emendas nem 

substitutivos. Dando sequência ao processo legislativo, a propositura foi então 

encaminhada ao exame das comissões técnicas. 

Após aprovação de requerimento, a proposição passou a tramitar em regime de 

urgência. 

A seguir, com base no inciso III, alínea d, do artigo 18, combinado com o artigo 68 

do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões 

de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Planejamento. 

Nesta oportunidade, compete-nos exarar parecer. 

Importa ressaltar que o referido projeto de lei cumpre o disposto no artigo 18, 

“caput”, e no artigo 20, inciso V, parte final, da Constituição do Estado e é formulado em 

consonância com a norma inscrita no artigo 27, § 2º, da Constituição Federal. 

Diante do exposto, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei nº 1303, de 2025. 

Danilo Campetti – Relator



 
 



 
 



 
 

 


